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EDITAL "1

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA.CEARA

PREGÃO ELETRÕNICO NO 04/2022.SETAS
IProcesso Administrativo n'20Z20809-01SETAS)
Número identificador ao Banco: 966393

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Leí n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. ID.024/19, de 20 de setembro de 2019.

PREÂMBULO:

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TIANGUA/CE, nomeado peia portaria n'. 54* de 16 de fevereiro de 2Q22, ]untame tte cam ®
membros d& equipe de apoio, {⑩na póbi:ca para conhedmeatc de !odes os i tefessados que através do endereço eieÍÓBico
www.liçitacoes-e.com.br "Acesso IdentiHcado no [ink especi$ca". em sessão püb]íca por meio de comunicação via internet, que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as oondições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o
DECRETO FEDERAL N'. I0 024/2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEhIAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACORDÃO N' l0.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n' l0.520. de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de
21/06/93alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lel n' 147/2014 e suas alterações, e, ainda. Lei n' 12.@6/2013, conforme informações
abaixo

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, onfoane a seg ir apresentadas:

PARTE A ições para competição. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrato, bem como. os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas
alterações
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Objeta

AQU[StÇÃO DE UM VeiCULO AUTOMOTOR o KM, DE a7 LUGARES mOTOR]ZAÇAO DE ].8
ÁLCOOL E GASOLINA FLEX POTENCIA DE 111 CV, CÂMBIO MANUAL, TRAÇÀO
DIANTEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E
A$SISTENCIA SOCIAL DE TIANGUÁ . CE. tudo conforme especiHcações contidas no TERMO
DE REFERÊNC A constante dos Anexos deste Edita

  SECRETARIA DO TRABALHO E ÂSSiSTÊNCÊA SOCIAL

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Espécie; Pregão Eleüõnico

Endereço Eletrõniço: www.licitacoes-e.com.br - Acesso IdenüHcado na link espeçiüco

Cadastíaneato dês
Propostas:

[n[do: Q6/]G/2022 à$ 17:45 Maias(Horàüo de 8rasi]]a)

Abertura das Propostas; Inicio: Término: 20/10/2022 à$ 08:30 Raras(Horário de Brasilia}

Início: Término: 20/10/2022 às 08:45 Horas Choraria de Brasilia}Sessão de disputa de
Lances
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PARTE B - ÂN EXOS
Anexa 1- Termo de Referência da Objetol
Anexo 11 - Modelo da Proposta de Preços Cansalidadal
Anexo iii - Mcdelc de Dnlara⑩es
Anexo IV - Minuta do Teimo de Contratos

1. DO OBJETO
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM.
DE 07 LUGARES MOTORIZAÇÃO DE 1.8 ÁLCOOL E GASOLINA FLEX POTENCIA DE 111 CV, CÂMBIO MANUAL, TRAÇÃO
DIANTEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIANGUÁ - CE
tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital.
2.A licitação serádlvidlda em ITENS, canforrne tabela constante do Termo de Referência. facultando-se ao llcltante a participação em
quartos ioteseo④n de seu }aⓖfe$se
2.1.0 cütério de julgamento adorada será o MENOR PREÇO TOTAL DQ ITEM. observadas as exígêndas contidas ne$ e Editale seus
Anexas quanto à$ especinca③es do objeto

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1.As despesas decorrentes da contratação do obleto desta licitação correrão à ③nta de recursos Federais consignados no Orçamento
Municipalvigente, através da seguinte dotação orçamentária:

07 07G2 88 125 0141 2.067 - igd - Pbf
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateüais Permanentes
Fonte de Recursos: Federal.

:Q ORCAMENT

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastradas ou não no Município
de TIANGUA/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,
regularidade Oscal e trabalhista, quallücação técnica e ecanõmicc.$nancelra, inclusive tendo seus objeüvas sociais campatÊveis com o
cblelc da lid açàc, wic feno de atlvlda e ia w patlvelccm o chielc desta llcltaçãe. e que e$ fiam wn C edeacarnenee regular to
sistema Lidtações-e do BANCO DO BRASil
4.1.1.0 Prefeito, o Vice Prefeito. os Vereadores e os Servidores Municipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimónio
ou parentesco, aHm ou consanguineo. até o segundo grau, ou por adição. não poderão contratar cam o município. subsistindo a
proibição até seis meses após andas a$ respectivas funções. conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANeUA/êE: O cadastramentojunto à Prefeitura de TIAS(3UÁ/CE jinscrlção no CRCja
que se refere o subirem 4.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na Av. Moisês
Moita, 785 -Nenê Plácido TIANGUÁ, Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 17:30h do dia anterior ao previsto para o
recebimento dos documentos de habÉlltação e de Proposta de Preços e a revalldaçãa/atualizaçãa de documentos
4.3.Nãc poderão padldpaí ilcltanles wm sócios. cccperadcs, dlretcres cç representantes wmçn$. Caw constatada a comunhão de
sõãos, coopefados, di③tores oii ⓕpíewntantes ente iicitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassiãcados do certame, independentemente do preço proposto
4.4. Não poderão panicípar da oresente licitação os interessados
a) que se encontrem em pro®sso de falência au recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo ae dissolução* de fusão. de cisão ou de incorporação
cl que estejam cumprindo suspensão temporária de particippçãa em licitaçâa ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
TIANGUNCE;
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Admintstraçãa Pública;

f} que nãa !eRRam píovidendado o çredenciamento junto ao BANCO DO BRA$iL;
g) as pessoas enumeradas na artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o pré'/io credencíamento junto ao Banco do Brasíl
4.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital

Av, Moldes Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cealã 38118a8131aasü

CNPJ: e7.735.]78/GeG4-20 CGF: ü6.928.167-4 - Fine: {88} 367]-2288



.N' ' -t*

⑧" Prefeitura de #

4.5.2.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais. microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
conlala②o, o previsto a Lei Complementar n' 123/2Q06* em seu Capi&lo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições

4.5.3. Em se tratando de microempreendedar individual, microempresa ou empresa de pequeno porte {MEl: ME ou EPPI, nos termos da
Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lel Complementar N' 147/2014 para que estas passam gozar dos benefícios
previstos na rehrida Lei, deverão declarar no Sistema do Ban① do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada Lei
4.6.Para aces$ar o sistema eletrâníca, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das Propaslas de
Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal.
4.7. Os in eressados deverão çíedenc aí-se }unle ao BANCO DO BRASIL:
4.7.i- Quando $e trata de sido, propdeíário ou diligente da empresa proponente, devem ser: apresentado cópia do íespec$vo ÊsÍahtc
ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigo;iões.
4.7.2.0 custo de operacionalização e u$o do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços em nome
da licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.7.4. A chave de identíHcaçãa e a senha terão va idade de 01 (um) ano e poderão $eí utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico, salvo
qtlando caR③!idas por solicitação da eapfesa cadaskada ou do Banco do Brasii. devidamente }usti$cada
4.7.$. E de exclusiva responsabilidade do usuádo o sigilo da senha, bem como seu use em qualquer #ansação efetuada diretamen e ou
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de TIANGUA/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do $eu uso indevido, ainda que por ter③iros
4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrânico implica a responsabilidade legalpelos alas
praticados e a presun@a de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão eletrõnlco
4.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica â responsabilidade do licitante ou de seu representante legale a presunção
de sua apacldade técnica Baía reailm@c das ka saçõe$ eíe tes a este Pregão
4.7.8.01idiante responsabiliza-se exdusiva e formalmente pelas hansaⓖes efetuadas em seu nome, assume como armes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os aios praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso. ainda que por terceiros.

5. DAS FASES DO PROCESSO L[CITATÓRIO
5.1.0 presente pfomdineato de licitação segulfà o segui te {râaite en fases distintas:
5.'1.1. Credenciamenlo dos iicitantes=
5.1 .2. Recebimento das "Propostas de Preços' e Documentos de Habilitação vía sistemas
5.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
5.1.4. Lan②sl
5.1.5. Habilitação do licltante melhor classincadol
5.1.6. Recursos:
5.{.7.Adjudicação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1.0s licitantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DE CAMPO ESPECIFICO NO RIEM. par meia do sistema Licitações-e
do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do olãeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quantia, então. encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envia dessa documentação
6.2.Q envio ãa pícpcsk; aw punhada dcs dccume ícs de habil⑩@o ex@ldcs este Edital; exçiusiv mente akavês de cana
específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termas do art. 43. $ 1' da LC n' 123, de 2006
6.5.In cumbirâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão. ficando respansávelpelo
crus dewnente da peida de negócios, diante da i obseívâocia de quaisquer meRsageas eoi$d s pelo sistema ou de sua desmaexãc
6.6.Até a abertura da sessão pública. os lidtantes poderão íeürar ou subslUir â proposta e o$ documentos de habíiíta②o anteriormente
inseridos no sistema;
6.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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6.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da er vio de lar ces

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
7.1.1 . Valor totaldo ITEM;
7.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima lixada no Termo de Referência para cada iteml
?,1,3. Marca ACASO Q LiçilANTE SEJA o PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVEÍÜ iNDiCAR A $4AR(A/MODELA De
MOOO A NÃO SER i ENTincAoo. NESTE CASO. OEVERÂ iNCLuiR o TERMO "MARCA PRópRiA')
7.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade ou de garantiam
7.1.5. Todas as especifica③es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe
asslsündc o direito de pleltear qualquer aleraçác. scb alegação de erro. antssã o qudqueí culfc preeextc
7.5.Pnzo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apremntação
7.6. Ocorrendo discrepância entre a preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classificação das Propostas, devendo o Pregoeiroproceder às correções necessáHas
7.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação
7.8. Na análise das Propostas de Preços Q Pregoeiro observará o MENOR PREÇO TOTAL PQR ITEM
7.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "7".

8. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DA$ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
B.l.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnicoLicitações-e do Banco do Brasil, na data.
horário e local. indicados neste Edital.
8.2.0Pregoelro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nâo apresentem as especifica®es técnicas exigidas no Termo de
Referência.
8.2.q. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LiCITÀNTE
8.2.2.A desclassi6cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
parüclpantes
8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deHnitivo em sentida contrário, levado a efeito na fase de
aceitação
8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4.0 sistema dlspanlbilÉzará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os liçltantes
8.$.iniciada a etapa mn?estiva, os iidtantes dev«ão encami har tangos exdosivamente pof meio do sistema eietrêaioo. sendo
imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo ITEM
8.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário Hxado para aberttlra da sessão e as regras estabelecidas no

8.7.0 11citante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
8,8.Será adorado para c envio de lances na pregão eletrõnba Q modo de disputa "ABERTO E FECHADO"; em que o$ 1icÉlantes

apresenÍaíão lances públicos e suwssivos, m lance $nai e inchado
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 jquinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até10jdez) :minutas. aleatoriamente determinado, indo
o qualserá automatlcarnente encerrada a recep②o de lances
8.'10. En①rrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o tutor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% Idez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Rnale fechado em até05(cinco minutas). o qual
será sigiloso até o e ceiramenlo deste prazo
g.$]. Nêc havendo pelo menos três ofeúas nas condições definidas neste item, poderão os auioíes dos melhores lances. na ordem de
classiHcação, até o máximo de três. oferecer uru lance anal e fechado em até 05(cinco minutos), o qual gera sigiloso até o
encerramento deste prazo
8.12. Após o término das prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Edital
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8.13. Não havendo lance finde fechado classiltcado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para
que os demais licitantes. até o máxima de três. na ordem de classificação, passam ofertar um lance $nale fechado em até 05(cinco
minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
8.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada. caso nenhum lícitante
dassl$cada aa etapa de ia co fechado atender às exige elas de habilitação.
8.'t S.Não serão anitos dois oü mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqtle$e que {of recebido e íegisüado en pãmeiro iügaf.
8.16.Durante o transcursoda sessão pública, os lidtantes serão informados, em tempo real. do \ alar do menor lan② íegistrado, vedada a
identificação do licitante.
B.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer
acossívelaos licitantes para a recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo supeijor a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reinicíada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrõnico utilizado para divulgação
8.{9.0 Critério de tga e o adcladc gera a MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM: conforme de6nlde neste Edital e seus anexos
8.2ê.Caso o liçleaate aão apresente imces. wacofreíá com o valor de süa p oposta.
B.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não áe manifeste no prazo estabelecido, serão
)advogadas as demais licitantes micraempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
Gente). na ardem de classificação. para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior
8.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no$
intervalos estabelecidos no$ subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se Identlnque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
8.23.Quando houver propostas beneficiadas cam as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate
será aptlcadc exçl s va e te entre as pⓕpcstas cue $zefemjus às ma ge s de píefeíêncla, conforme reguÊ3me
8.24.A ordem 6e apresentação pelos líciíantes é utilizada como um dos cütéãos de ciassiãcaçáo, de maneira que $õ poderá haver
empate entre propostas iguais(não seguidas de lances), ou entre lances anais da faw fechada do modo de disputa aberto e fechado
B.25.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3'. $ 2'. da Lei n' 8 666,
de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamente* aos bensproduzidos:
8.25.1. No paisl
8.25.2. Por empresas brasileiras
8.2S.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísl
8.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deütciência ou para reabilitado
da Pfevidêacla Social e qoe abndam às regras de acessibilidade pⓕvistas aa legislação
8.26.Peísisündo o empate. & proposta vencedora será soReada paio sistema ei irónico dente a$ propostas empatadas
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelo sistema eletrõnica, contraproposta
aa licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.
3.28. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.29. O Pregoeiro solicitará aa licitante molhar classificado que. no prazo de até 24 {VINTE E QUATRO)HORAS. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, $e for o caso, tios documentos complementares, quando
necessários à confirma@o daqueles exigidos neste Editale já apresentadas.
8,38.Após a egcdação dc pre@. c Pⓕgceiíc iciaá â fase ce acelbⓖo eluigane to a pfo?)sla.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1.Encerrada a etapa de negociação: o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaübilidaae do pre③ em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e eín seus anexos, ooservadc o disposto no
parágrafo único do art 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0.024/2019.
9.2.Será desc assiRcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar pre@ ünalsuperior ao preço máximo fixado IAcórdão n' 1455/2018
TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
9.3.Considera-se inexequivel ê pⓕpclsta que apresente preços globalou unitários simbólicos* .irrisórios ou de valor zero, lâcompaÍiveis
çem es píeWS co$ i$ ao$ e salâri de nermdo. acrescidas dcs íespec8vos enwrgcs. ainda que G atc çonvomtóde da ilc a@c nêo
tenha estabelecido limites mínimos. exacto quando $e referirem a mateHais e instalações de propriedade do próprio licitante, para o$
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou o$ indícios que fundamentam a suspeitam
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9.$.Na hipõkse de nemssidade ae suspensão da sessão pública para a realização ae dlllgê das. çon vls as ac saneane c%as
propostas, a sessão pública somente poderá seí íeiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e qualío horas de
antecedênda, e a ocorrência será registrada em anal
9.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licítante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade dispanivel no
sistema. no prazo de até 24 IViNTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da prapasta
9.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogada peloPregoeiro par solicitação escrita e jusliücada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.8.Dentre as documentos passíveis de solicitação peloPregoeiro. destacam-se os que contenham as características do materialofertado,
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, $e for o caso, por outro meio Q prazo indicados pelo Pregoeiro, $em prejuízo do seu
uiiericr e vlc pelo sistema eletrânlco, sab pena de não aceitação da proposta.
g.9.Se ê proposta oü lance veã③dor {oí desciassi6ado, oP④goeiío exame aíá a ploposÍa ou lance sübsequeníe, e: assim
sucessivamente. na ordem de classificação
9.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "coar' a nova dela e horário para a sua continuidade
9.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, mntraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajosa.
com o Im de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação ern condições diversas das previstas neste Edita
9.12.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.
9.13.A negocíaçãa será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelas demais licitantes
9.14.Encerrada a análise quanto à aceltaçâa da proposta, Q pregoeiro veriHcará a habilitação do licitante. observado a disposto neste
Edital

lO.l.OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÂ/CE. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln.
8.666/93. alterada e consaiidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
jsubitens la.3 a l0.7). os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade
l0.2.0s documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidos neste item 10 deste Instrumento. deverão ser enviados oor meio do
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços

I0.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
l0.3.'t.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial;
devendo, no caso da licilank ser a sucunat, $fiâlou agência, apfesenlar o registo da Junta onde opera com averbação no registro da
Janta onde tea sede 8 aaíãz.
'f8.3.2ATO CONSTITUTIVO, ESTATiiTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no íegiske
público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo. no caso da jícitante ser a sucursal, filial ou agência.
apresentar Q registro da Junta onde opera com avorbação no registro da Junta onde tem sçede a matriz. Se o contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e $e consolidado. existindo alterações posteriores,
também, essas serão exigidas
la.3.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícial devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência
apresentar o reglstra no Canário de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado ande opera com averbação no Cartório onde tem sede a

48.3.4. DECRETO 8E AUTaRIZÂÇÃO. em se raiando de empresa cu saciedade eshangelía e & claramente nc País: e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente ;quando a atívidade assim o exigir
l0.3.5.Cópia autenticada de documento oHcial de idenüncaçáo de todos os sócios, diretorts ou do empresáro individual. No casa de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficialde identiHcação de seus administradores. membros de concelho
de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que o$ nomearam.

a

I0.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E I'RABALHISTA:
l0.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJI
l0.4.2. Prata de inscrição no cadastro de contribuintes estadual IFICI ou municipal. conforme o caso, se houver, relativo ao damícilio ou
sede da lic tanto, pertinente ao seu ramo de atlvldade e compative[ com o objeto contratual;
$8.4.3. Prova de Regularidade íeia11va acs Trio tos Federais e Divida Atava da U lãa Íinclu$ive ca kib içães sodaisl, ccm b se a
Podaíia Conjunta RfB/PGFN a' 1.751, de 02/tOy2G141
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⑤
l0.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaããís'de
domicílio ou sede:

18.4.5. Prova de regularidade para wa a fazenda m lçlpalmedl te a apíeseaeaçãc da Ce:tldãc Nega$va de Déblⓕs Municipais de
seu domicílio ou sede IGeralou ISS);
l0.4.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade FiscaljCRFjl
l0.4.7. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça da trabalho. mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos TrabalhEslas CNDT. em conformidade cam o disposto na CLT wm as alterações da Lêi NP. 12.440/it - DOU de 08/07/2011
16.4.8. Havendo alguma restrição aa wmprovação da {eguiaddade $scai e trabalhista, aos licitaBtes enquadrados mmo miaoempfesas e
empresas do pequeno porte. será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis. cHIa termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor da çedame, prorrogáveis por igual Feriado, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleita de certidão negativa: e deverá apresentar [)eclaração
de acordo com o subitem l0.7.4.;
i8.4.9. A$ mlcfoempíesas e e ?feias de pequeno parte deveràc apresentei toda a daçumentbçãc eHglda para efelb de wmpfovaçêc
de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restHção
l0.4.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a contratação. sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 . da Leí 8 666/g3. sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes; na ordem de classificação
para a assinatura da respectivo contrato, ou a revogação da licitação

18.S. RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
l0.5.1.Certidão negativa de falência ou concordata, recuperaⓖo judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação. expedida pela
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
l0.5.2.Balanço Patrimonial e demonstrativos contâbeís do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação $nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
aluelizaãcs pcf l di $ o6clais. guardo e WKadc há mais de G3({fê$} fases da data 8e apresenlaçãe ãa proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei a balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:
al.l} Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsaciedade anónima)

Publicadas em Dtâão Oâlcial;
Publicados em jomai de grande ciícuia⑩o; cu,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licltante.

a.1 2) Sociedades par cota de responsabilidade limitada(LTDAI
flor fotocópia do livro Diário. inclusive oom a$ Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitanb ou em outro órgão equivalentelou
Fotocópia dc Balança e das Demcnskações Contábels devidamente íegis fa w aüten$cadas na Junta Ccmerclalda sede

iu domicílio da licitante.
a.1 3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementam n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"

f)or fotocópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado na Junta

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente íegistrados otl autenticadas na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante.
a 1.41 Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente íegistrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitantel
O balanço patrimonial e as demonskações contábeis deverão estar assinados por Contador ou par outro profissional

equivalente, devidamente {egisüado no Conselho Regional de Contabilidade, $cando. pois, estas sociedades dispensadas da análise dos
índi③s do balanço.

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos a devida entendimento
acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016.Plenária. posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/]7-Pleaârle, G TCU adcÍcu pesiçlcnanenÍo wbíe c e 8 que prima pela regra prevista o Ins íu en c vo 8rle. Nc caw

1...} refutando argumenta da representante qt e alegava que a validade dos balanços
antigos andar-seja em 30 de abril. quando já teriam que ser apresentados o$
demonstrativos ano contábil de referência. o Tribunal entendeu que deveriam ser
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'nâWüá⑧
sopesados outros princípios, como a da razoabilidade e o da economicidade. frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconkeoer mmo válidas ambas as datas, tanto a
dc Código Civil; quanto 3 da l sRuçãc Normativa da Receita Federal," {Acórdão 'fCU
2.145/17-Pieeàão}.

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois praos distintos, a depender da adoção
ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para a$ empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril
àquelas que não o utilizam.

I0.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
l0.6.1.Atestado de Capacidade Técnica com ídentlücação da assinante. com a mesma espêclficação exigida. discriminada ou similar
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

la.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
l0.7.'1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
incisa XXXllf. do adega 70. da Constituição Federal, nãa emprega menores de 18 jdezoitol anos em trabalho noturno. perigoso ou
[nsa[ubre, nem empnga menores de ]6 Idezesseis> anos em trabalho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de }4(quatorze}
anos. wn$oime modelo constante dos Anexos deste edital.

'iê.7.2. Deciafaçãe expressa de integral ooacofdância n s teimas deste editei e seü$ anexos, c06iorne modelo m soante dos Anexos

l0.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato sipeíueniente Impeditivo da habilitação: ficando dente da
obrigatoriedade de declarar omrrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, $2', da Lei n

l0.7.4.Em se tratando de mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (hIE ou EPPI que possua restrição fiscal, quanto aos documentos
exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se comoromete em sanar o vicio: no prazo
de 05 jcinco} dias Úteis conforme dispõe o art. 43. $ 1' da Lei Complementar NO. 123/06.
l0.7.5. O não atendimento ao disposta neste subirem. implicará na desclassificação da licitante
l0.8.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada nos
subitens l0.3 a l0.5 poderá ser substituída pela apresentação do Ceüificado de Registro Cadastíal(CRCjjunto à Prefeitura hlunicipalde
TIANGUA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal med;ante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme no.va certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de a2/10/2014 e Certificado de Regularidade(CRF} junto ao ECTS. assegurado, neste caso, aos demais
llcltantes, o dlⓕito de acesso aos dados nele constantes}, o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subltem
tG.6 e {e.7 deste edital: wia auteníicldade e prazo de validade serão a alisados pelo Preg iio,
{8.8.4, Â doçunenÍa@c ①nsbRle dc Caaaske de Fornecedores aa Píefelbía Muõldpalae TIÂNGUA/CE devera a bém encontrar-se
deako do prazo de validade e atender ao disposb neste edital.
l0.8.2.Havendo a nenssldade de envio de documentos de habilitação complementares. nemssàdos à conlrmação daqueles exigidos
neste Edital e lá apresentados. o licitante será convocado a encaminha los, em formato digital. via sistema. no prazo de 24(VINTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação
l0.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação aos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documenta digital
l0.8.4.Não serão aceitas documentos de habilitação cam indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
1 0.8.5.Se o lícitante for a matriz, todos o$ documentos deverão estar em nome da matriz, e se Q licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

l0.8.6.Serão a③itos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
l0.8.7.A declaração da vencedor acontecerá na momento imediatamente posterior à fase de habilitação
l0.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamerlte as documentos exigidos* o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
'chai" a nova dab e horário para 3 wn$neidade da mesma.
4G.8,9.Será i ablii ã c llclla }e que aão çcnlprcvar sua habilitação; feia paí nác üpíeseníaf q aÉsqoer dcs dcçume o$ exigidos; cu
apeseatá-ios en desacordo mn o estabelecido oeste Edital .
l0.8.10.0 1icitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro atem, ficará obrigado a wmpro\rar o$
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do Item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente. sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabiveis

B.666/93}

Av. Moíses Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearã wwwljansilg;&g:gQ)!:bli
CNPJ: 07.73$.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fome: l8a) 3671-2288



l0.8.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será::declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ll.l.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas. a cantar da
sallcitação da Pregoeiro na sistema eletrõniço e deverá
${,].2. Sef aprewntada en ll gu pcrluguesa, wm a Identl$caçãc d ilçltaete. $en eoeadas au íasuras. datada: deüdamente rubãç da
em todas as folhas e assinada pelo represeniantelegai a empresa, contendo o$ seguintes dados:
a) [)ados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o ]icitante
vencedor da licitação
b) Nome da proponente. endereço, telefone. e-mal. identificação jnome pessoa física ou jurídica). aposição do carimbo(substituivelpelo
papelümbrado) çom o n' da CNPJ ou CPF
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrata. constando o nome, CPF. RG: telefone, e-mail, nacionalidade,
naturalidade, estado civil, profissão, endere③ completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do
documenta que dà poderes para assinar wniralas em nome da enpíesa, se não for o caso do sócio adm n str⑧or üen11Rcado nc

11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta {anexo 11). indusive retratar as preços unitàdos e tatals. de cada
Item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atuallzados em consonância com o preço obtido após a fase de
lanm/negociação. É obHgatórlo que a proposta adequada tenha redução proporçionalem todos os itens. Não será aceita redução apenas
em determinadas itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens
1{.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de desclassificação:
ndependentemente do velar total, devendo a licitante readequar o valer dojsl item(ns) aos valores constantes ro Termo de Referência
que compõe o processa licitaiório do qualeste Edital ê parte integrante
I'i.1.5.A pⓕpasta $ ai deverá sef documentada os autos e será levada ea masidefaçãe ao decorⓕr da execução do contrato e
apii①ção de eventualsançêo à Contratada, $e for o caso
11.1.6.Todas as especifica⑩es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. vinculam a
Contratada.
11.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarlsmas e o valor globalem algarismos e por
extenso kart. 5' da Lei r' 8.666/93)
11.1.8.0carrendo divergência entre a$ preços unitários e o preço global. prevalecerão os píimeirosl no casa de divergência entre o$
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevaleoerão estes últimos
11.1.9.A oferta deverá ser $rme e precisa, limitada, rigorosamente* ao objeto deste Edital. bem conter alternativas de preço ou de
quais ef c tía wadiçéc q 9 iRGuza cl igame c a n i$ ce um resuieaco, scb pena Ge desciass!$caçêc
ll.'l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, nâo sendo considerada aquela que não corresponda às
especlücaⓖes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
ll.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet
após a homologação

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização âscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de peque c pede; $e for c case. será ccnwdido c prazo de a i Ime 3Qjülaea} ml ü cs. Baía que qudqueí lidtante nanKesee
a intenção de íecoKef, de forma motivada, isto é. indimndo moira qual(is} decisão(ões) pretencb recorrer e por quais nativos. em campo
próprio do sistema.
12.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro venücar a tempestivídade e a existência de motivação da intenção de recorrer
para decidir se admite ou não Q recurso, fundamentadamente
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adenüarâ no mérito recursal, mas apenas verificará as mndições de admissibílidade do recurso.
12.4.A falta de manifestação motivada do licítante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
12.$.Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de um dia para apresentar as razões, pelo sistema
elebõnica, $cando as demais llcitaates, desde logo, Intimados para. querendo, apresentarem wnkaríazões também pelo sistema
eie! õni , em Gabo um dia, que começarão a cw af do {éímiao do prazo do ⓕc8rreRte. nodo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.
12.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta
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4 3,2.Nas hipóteses de provimento de recunc que leve à anulação de aios anteriores à reaii2.anão da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os fitos anulados e os que dele dependam
13.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ven②dor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43.
$lo da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

13.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.5.A convocação se dará pcr eio da sistema elekêni① {'chaí"}, ⓔMali. eu. ainda; fac símile de Bardo wm a í w dc pfecedÊmenec

lances

14. DA ADJUD[CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao lícítante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
14.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos fitos praticados. a autoridade competente homalogará o praGedimenta licitatória.

15. DO TERMO OE CONTRATO Oy !NSTRUMENTO CQUWALENTE
15.1.Após a homologação da licita②o, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2.0 adjudicatârlo terá Q prazo de 05(anca) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair do direita à contratação. $em prejuízo das sanções previstas neste Edita
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrata. a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatàüa. mediante correspondência posta com aviso de
recebimento IAR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceita no prazo de05(cinco) dias úteis, a contar da data de seu

$5,4.0 prazo pfeüs o Q sublten an edeí poderá seí prcrrogadc, pcr igual período, por sciicltaçàa ius$ãcada do caju i téric e a②ita
pela Administração
15.5.0 prazo de vigência da contratação é de até 06 lseisl meses prorrogávelconforme previsão no instrumento cantratualou no termo
de referência.
15.6. Na assinatura do conkato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licítante durante a vigência do mntrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar o
conkato, a Administração, sem preluizc da aplicação das sanções das demais comi açães legais cabivels a esse ttcleante: poderá
convocar culto iidianíe, respeitada a ordem de ciassi$cação, para, após a comprovação ao$ eq isites para Habilitação, anaiimda a
proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar o contrato

recebimet\ta

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
'16.'1.A$ regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no termo de Referência, anexo a este
Edital

] 7. DQ RECEBIMENTO DO Q8JETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s MtéHos de recebimento e aceitação do objetc e de õscalização estão previstos nc 'reino de Referência

18. DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temo de Referência

19. DO PAGAMENTO

'19.1.A$ regras a①rca do pagamento sãc as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINIWRATIVA$.
20.1. Na hipótese de desçumprimento. por pane do Contratado. de qualquer das obriga③es deHnldas neste instrumento. ou em outros
documentos que o complementam. serão aplicadas. $em prejuízo das sanções previstas na Leí n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas:
20.1.1. $e o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. nãa menti/er a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução da contrato. comportar se de modo inldõneo
ou cometer fraude $sçaf, Rcará l pedido de licitar e contratar wm Q Munic plo de T anguâ/CE e será descredencladc no Cadastro da
Prefeíiufa Münidpai de Tianguá/CE peia prazo de a é 05 {dnm) anos; $em prejuízo de apliw⑩c das seguintes nui as e aa$ demais
admirações legais:
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1. Multa de 10%(dez por centos sobre a valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidâneol
It. Mu$ea mamtõüa de G.3% (três décimos por centa} por dta de acaso nc foneçlmenlo de qualquer obleee n ra ua! solicitado. até c
limite de ]0% jdez por ②Rto} sobre o valer do conüaio, caso seja iafeãor a 30 {üinta) dias. no caso de retardamento na execu⑩o dc
contrato:

lll. lüulta moratória de 10% jdez por cento) sabre o vala' contratado. na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no fornecimento do
obleto contratual:
IV. Na hipótese de ato ilícito, cubas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividade$ da
Adminisha②o, desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga③es
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, nâo abrangidas no$ subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais san③es prevista na Leia'. 8.666 de 21 depunha de 1993. alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520
de t7 de julho de 2e82, as seguintes penas:
a} advertência;
b} multa de até 05%(cinco por centojsobre o valor conta,atado:
20.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no haunicípio de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

20.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Leí Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

deste

2] . DA iMPÇGNAÇÃG Aa EDITAL E QG PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1.Até a terceiro dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital
21.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnlca. pelo e-mailllcitacaocplt@gmaíl.com.au por petição dirigida au protocolada
no endereço Av. Maísés Moita. 785 Nenê Plácido, Centra; TIANGUA- Ceará. Att. ComissÊlo de Licitação e Pregões da Prefeitura
Muniçipalde TIANGUA/CE* o Pregoeiro OHcialdo Idunícipio
2'1.3.Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus adegas. decidir sobre a impugnação no prazo
de até dois dias úteis contados da data de receoimento da impugnação
21.4.Acolhida a impugnação. será deinlda e publicada nova data para a realização do certame
2i.$.Os pedidos de esclaredne tos fefe④ates 3 este pro①ssG licita6íio deverão sef eavladas o Pregoeiro, até o terceiro dia Útil
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente poí meio eletdnico via internet. no endereço indicado no

21.6,0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
21.7.A$ impugna③es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cedume
21.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos da processo

21.9,As respostas aos pedidos de esdareclnenios serão divulgadas pelo sistema 8 vlncularão os padclpantes e a admin stração,

Edital

de licitação

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1.Da sessão pública do Pregão divulgar se á Ata no sistema eletrõnico
22.2.Nãa havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transbrida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão Q horário de 8rasília - DF.
22.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
prc@stas* dos dawmePtcs e $ua validade jurídica, ⓕedlante desgach & da eatedo, fegiskado en ata 8 ece$$ ve 8 todas. atribuiodo-
ihes validade e atiçada para fins de habilitação e ciassi6cação.
22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
22.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração. a princípio da isonomía, a Inalidade e a segurança da contratação
22.6.0$ 11citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsâvelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio.
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22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edítale seus Anexos. excluir-se-á o dia do :início e incluir-se«á o do vei;êiitiéhto. 6ó se
IRldam e veamn os prazos ea dias de expediente aa Adnioiskaçãc
22.8.0 desatendimento de exigêndas formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9.Em caso de deve'géncia entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecerá as
deste Edital.
22.10.0 Edita! está disponibilizado, na integra, no$ endereços eletrõnicos:www.licitacoes-e.com.br, https://tiangua.ce.gov.br/,
htips:/7iici aches,tce,ce,go .bf? e ambém poderão seí lidos e/ou obtidos ao endereço Av. Moisés Moita, 785 --Nênê Piâddo, Censo, no$
dias úteis. no horário das 08:acharás à$ 17:30horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Tianguá/CE, 05 de outubro de 2022.

ANDRADE E VASCONCELO
Pregoeiro
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